
 

 

 

 
 
VOTO DE APLAUSOS N°02/2026 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do art 218 do regimento interno da Câmara Municipal de 
Bananeiras, requeiro o VOTO DE APLAUSOS a senhora MARIA HILDA 
PAULINO em razão de sua destacada atuação artística no estado da Paraíba. 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

 

Maria Hilda Paulino é uma artista popular paraibana reconhecida por suas 
esculturas únicas em argila, feitas 100% à mão e carregadas de identidade 
cultural. Sua trajetória é marcada por perseverança, sensibilidade e um 
profundo compromisso com a arte e as raízes nordestinas. 

 

Mãe atípica, nunca permitiu que os desafios da vida fossem obstáculo para 
concluir seus estudos e se dedicar com amor e cuidado ao seu filho especial. 
Já com o filho adulto, contou com o apoio fundamental de Antônio, pai de seus 
filhos, que com dedicação e parceria passou a auxiliá-la na colheita da argila, 
na queima das peças e em outras etapas essenciais do seu trabalho. A ele, 
Maria Hilda guarda profunda gratidão e respeito. 

 

Sua família é parte importante da sua história artística: seu filho primogênito, 
Antônio César, com saúde plena e formado em Biomedicina, mesmo morando 
distante, oferece apoio constante, ajudando em serviços de informática, 
montagem de vídeos e suporte técnico, fortalecendo a presença e a divulgação 
do trabalho da mãe. 

 

 



 

 

 

 

Determinada, Maria Hilda transformou seu ateliê em um espaço vivo de arte 
popular brasileira, onde cada peça carrega não apenas a tradição do barro 
nordestino, mas também a história de superação, união familiar e amor à 
cultura. 

 

 

 

Bananeiras, 10 de abril 2026 

 

 

Ícaro Cássio dos Santos Marques Cordeiro  
Vereador - MDB 
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